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Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  EMATEX TEXTIL LTDA E OUTRO 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2001 a 31/07/2006 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  DE  ATO  NORMATIVO. 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 

Escapa  à  competência  dos  Órgãos  Colegiados  de  Julgamento  em  Instância 
Administrativa  a  declaração,  bem  como  o  reconhecimento,  de 
inconstitucionalidade de  leis  tributárias,  eis que  tal  atribuição  foi  reservada, 
com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  

Ao  lançamento  de  contribuições  previdenciárias  cujos  fatos  geradores 
somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, aplica­se o regime 
da decadência assentado no art. 173 do CTN. Para as rubricas em relação às 
quais  reste  constatado  o  recolhimento  antecipado  de  contribuições 
previdenciárias, há que se observar a incidência do preceito inscrito no §4º do 
art. 150 do CTN. 

Encontra­se  homologada,  tacitamente,  parte  do  crédito  tributário  apurado 
pela fiscalização. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRÊMIO  ASSIDUIDADE. 
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

A verba despendida pela empresa a título de Prêmio Assiduidade, paga a seus 
empregados,  não  integra  o  rol  numerus  clausus  de  hipóteses  legais  de  não 
incidência  tributária  consolidado  no  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº  8.212/91, 
configurando­se como rubrica abraçada pelo conceito  jurídico de Salário de 
Contribuição. 
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 Período de apuração: 01/03/2001 a 31/07/2006
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.
 Escapa à competência dos Órgãos Colegiados de Julgamento em Instância Administrativa a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. 
 Ao lançamento de contribuições previdenciárias cujos fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, aplica-se o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Para as rubricas em relação às quais reste constatado o recolhimento antecipado de contribuições previdenciárias, há que se observar a incidência do preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN.
 Encontra-se homologada, tacitamente, parte do crédito tributário apurado pela fiscalização.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRÊMIO ASSIDUIDADE. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 A verba despendida pela empresa a título de Prêmio Assiduidade, paga a seus empregados, não integra o rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária consolidado no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, configurando-se como rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição.
 Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre exclusão do crédito tributário e outorga de isenção.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado, reconhecendo a fluência do prazo decadencial nos termos do art. 150, §4º do CTN, tão somente em relação aos levantamentos DAL, GF6 e NG6. Vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que entendeu aplicar-se o art. 150, parágrafo 4º do CTN para todos os levantamentos. Para o período não decadente não houve divergência.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta (na data da formalização do Acordão). 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/03/2001 a 31/07/2006
Data da lavratura da NFLD: 19/12/2006.
Data da Ciência da NFLD: 27/12/2006.

Trata-se de crédito tributário lançado em desfavor da empresa em epígrafe, consistente em contribuições previdenciárias a cargo dos segurados e a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a outras entidades e fundos, formalizada mediante os levantamentos a seguir especificados, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 32/34 e anexos.
OCC - OBRA DE CONSTRUÇAO CIVIL PROPRIA � contribuições incidentes sobre valores totais pagos aos segurados empregados da obra de construção civil, matricula CEI n° 11.902.05769/76, no período de 08/2002 a 06/2003 e declarados em GFIP. 
GF1 � SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO MATRIZ � contribuições incidentes sobre valores totais pagos, devidos ou creditados aos segurados empregados no período de 09/2003 a 07/2006 e declarados em GFIP. 
GF2 � SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO FILIAL 0002-70 - contribuições incidentes sobre valores totais - pagos ,devidos ou creditados aos segurados empregados no período de 08/2003 a 10/2005 e declarados em GFIP. 
GF6 � SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO FILIAL 0006-01 - contribuições incidentes sobre valores totais pagos, devidos ou creditados aos segurados empregados no período de 13/2001 a 10/2005 e declarados em GFIP. 
NG1 � SALÁRIO DE CONTRIBIÇÃO NÃO DECLARADO EM GFIP - contribuições incidentes sobre remuneração paga a segurada empregada Catia Cilene R. Cardoso no período de 05/2006 a 07/2006, conforme folhas de pagamento e não declarada em GFIP. 
NG6 � SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO NÃO DECLARADO EM GFIP FILIAL 0006-01 - contribuições incidentes sobre remuneração paga, devida ou creditada a segurado empregado no período de 09/2001 a 02/2003 e não declarada em GFIP. 
PAI � PRÊMIO POR ASSIDUIDADE MATRIZ - remuneração paga aos segurados empregados, quando da rescisão do Contrato de Trabalho, na competência 09/2001 e não declarado em GFIP. 
PA2 � PRÊMIO POR ASSIDUIDADE FÁBRICA FILIAL 0002-70 � remuneração paga aos segurados empregados , quando da rescisão do Contrato de Trabalho, no período de 03/2001 a 11/2003 e não declarado em GFIP. 
PA6 � PRÊMIO POR ASSIDUIDADE FILIAL 0006-01- valor pago aos segurados empregados, quando da rescisão do Contrato de Trabalho, no período de 07/2001 a 12/2003 e não declarado em GFIP. 
DAL � DIFERENÇA DE ACRÉSCIMOS LEGAIS � diferenças de acréscimos legais, originadas por recolhimentos efetuados em valores inferiores aos devidos, no período de 05/2001 a 12/2004.

Informa a Autoridade Lançadora tratar-se de grupo econômico composto pelas empresas Ematex Têxtil Ltda e Ematex Industrial e Comercial Ltda, conforme item três do Relatório Fiscal e Termo de Responsabilidade Solidária a fls. 141/142.
Irresignada com o supracitado lançamento tributário, a notificada apresentou impugnação a fls. 148/211. A responsável solidária integrante do grupo econômico Ematex Industrial e Comercial Ltda não ofereceu impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG baixou o feito em diligência, conforme Despacho a fls. 495/496, para que o Agente Fiscal Notificante se pronunciasse a respeito das provas documentais e demais alegações de defesa oferecidas pela Impugnante.
Informação Fiscal a fls. 501/502.
Devidamente notificada acerca da Informação Fiscal suso referida, a notificada ofereceu aditamento à defesa, nos termos do instrumento a fls. 508/509.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG lavrou decisão administrativa textualizada no Acórdão a fls. 513/524, julgando procedente em parte o lançamento fiscal em debate, para retificar valores lançados em razão da entrega de GFIP retificadoras, e mantendo o crédito tributário na forma assinalada no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 530/550.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 20/03/2009, conforme Aviso de Recebimento � AR, a fl. 553. O Devedor Solidário houve-se igualmente por cientificado em 27/07/2009, consoante Aviso de Recebimento a fl. 567.
Inconformados com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora recorrente e o devedor solidário interpuseram recurso voluntário a fls. 554/562, e 575/584, respaldando sua contrariedade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 
Decadência Parcial; 
Que o prêmio assiduidade não possui natureza salarial; 
Que sejam conhecidas e apreciadas cada uma das arguições constantes na impugnação apresentada, bem como nas razões recursais constantes desta peça, e, por consequência, sejam as mesmas julgadas procedentes para o fim de se julgar insubsistente a NFLD; 
Protesta pelo contraditório pleno e por todos os meios de provas em direito permitidos, na forma e sob as penas da lei; 

Ao fim, requer a declaração de insubsistência do lançamento, por ser medida de direito e imperativo de 
JUSTIÇA.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo, assim como devedor solidário, foi válida e eficazmente cientificado da decisão de 1ª Instância, havendo interposto no prazo normativo o competente Recurso Voluntário.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS QUESTÕES PRELIMINARES
2.1. DA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.
Mostra-se imperioso neste comenos destacar, de forma a nocautear qualquer dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Registre-se, por relevante ao deslinde da questão, que as leis e atos normativos produzidos pelos poderes competentes ostentam presunção iuris tantum de constitucionalidade e de legalidade, respectivamente, mesmo que decorrente de uma interpretação conforme da Constituição Federal. 
Nesse contexto, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
De plano, deve-se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Revela-se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e propalar declarações de inconstitucionalidade, tão veementemente defendida pelo Recorrente, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

2.2. DA DECADÊNCIA 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8 - �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência. 
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido nos parágrafos anteriores, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Ocorre, todavia, que o entendimento majoritário desta 2ª Turma Ordinária, em sua escalação titular, se inclina à tese de que ao lançamento de contribuições previdenciárias cujos fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, aplicar-se-ia o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Nenhum outro.
Por outro viés, consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em relação às rubricas em que reste comprovada a existência de recolhimentos antecipados, deve ser aplicado o preceito inscrito no parágrafo 4º do art. 150 do CTN, excluindo-se o crédito tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado neste Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário desta Corte Administrativa, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
No caso em apreciação, havendo sido o sujeito passivo cientificado do lançamento em 27 de dezembro de 2006, fácil é concluir que todas as obrigações tributárias associadas aos fatos geradores ocorridos desde o lançamento retroativamente até a competência dezembro/2001, inclusive, são cabíveis de serem objeto de constituição de crédito tributário, qualquer que seja o critério adotado, o do art. 173, I ou o do art. 150, §4º do CTN.
Em relação às obrigações tributárias associadas aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, necessária se revela a análise especifica caso a caso, como assim passaremos a proceder.
Sendo o caso de subsunção do fato in concreto à norma de regência insculpida no inciso I do transcrito art. 173 do CTN, válido será o lançamento das obrigações tributárias ocorridas a contar da competência dezembro/2000, inclusive. 
Chama à digressão a questão pertinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário.
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no recolhimento das exações em apreço.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento.

De outro canto, o art. 30 do mesmo Diploma Legal, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação da empresa de recolher as contribuições previdenciárias a seu encargo e aquelas descontadas dos segurados obrigatórios do RGPS a seu serviço até o dia 02 do mês seguinte ao da competência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para o recolhimento, diga-se, o dia 02 de janeiro do ano seguinte, não pode a autoridade administrativa proceder ao lançamento de oficio, eis que o sujeito passivo ainda não se encontra em atraso com o adimplemento da obrigação principal. Trata-se de concepção análoga ao o princípio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercício de um direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 03 de janeiro do ano seguinte. 
Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 2.
Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça assentou em sua jurisprudência a interpretação que deve prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente, conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo às obrigações tributárias nascidas na competência dezembro de 2000 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2002, o que implica dizer que a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores ocorridos nessa competência poderia ser objeto de lançamento até o dia 31 de dezembro de 2006, inclusive.

Colhemos dos autos que, nas competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, foram apurados os seguintes levantamentos:
Levantamento PA1 � Prêmio Assiduidade Matriz, Levantamento PA2 � Prêmio Assiduidade fabrica, e Levantamento PA6 � Prêmio Assiduidade filial 006.
Nestes três casos, como o próprio Recorrente entende que os valores pagos a tal título não integram o Salário de Contribuição, não há que se falar em recolhimento antecipado de tal rubrica. Assim, como as contribuições previdenciárias referentes a tais fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, aplicar-se o regime da decadência assentado no art. 173, I do CTN. Nenhum outro. Conclui-se, portanto, que tais obrigações tributárias não foram ainda alcançadas pelo decurso do prazo decadencial.
Levantamento DAL � Diferença de acréscimos legais. 
Trata-se, apenas, de diferenças de multa referente a recolhimentos efetuados no passado. Incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. Devem ser excluídos os valores lançados a título de Diferenças de Acréscimos legais na competência novembro/2001, e nas competências anteriores a esta.
Levantamento GF6 � Sal. Contrib. Filial 006.
Trata-se de contribuições incidentes sobre valores pagos a segurados empregados no período de 13/2001 a 10/2005 e declarados em GFIP. . Incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. Devem ser excluídos os valores lançados no Levantamento GF6 � Sal. Contrib. Filial 006, exclusivamente na competência 13/2001.
Levantamento NG6 � Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6.
Trata-se de contribuições incidentes sobre remuneração paga a segurado empregado no período de 09/2001 a 02/2003, não declarada em GFIP. Considerando que o Discriminativo Analítico de Débito reporta a existência de recolhimentos antecipados em relação a tal rubrica, é de se observar a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. Devem ser excluídos os valores lançados no Levantamento NG6 � Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6, exclusivamente, nas competências 13/2001, 11/2001 e 09/2001.

Pelo exposto, consoante o entendimento majoritário deste Sodalício, concluímos que devem ser excluídas do lançamento, exclusivamente, as obrigações tributárias lançadas no Levantamento DAL � Diferença de Acréscimos Legais, competência maio/2001; no Levantamento GF6 � Sal. Contrib. Filial 006, competência 13/2001 e no Levantamento NG6 � Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6, competências 13/2001, 11/2001 e 09/2001, eis que alcançadas pelos efeitos irradiados pelo preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN.

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre ab initio assentar que não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as questões já decididas pelo órgão Julgador de 1ª instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte.

3.1.DAS ARGUIÇÕES EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO.
Requereu o sujeito passivo que fossem conhecidas e apreciadas cada uma das arguições constantes impugnação apresentada, e que estas fossem julgadas procedentes para o fim de se julgar insubsistente a NFLD.
Tal pedido somente pode ser atendido em parte.
Após análise detalhada de todas as razões oferecidas pelo Recorrente em sua peça de impugnação ao lançamento a fls. 148/211 e documentos a fls. 212/491, cotejada em face do Acórdão a fls. 513/524, concluímos que neste, à exceção da questão atinente à decadência, já devidamente abordada no item 2.2 supra, não existem arestas a merecerem reparos eis que apreciou a causa com a devida e exigível imparcialidade e em fiel conformidade com a legislação tributária que rege o lançamento de constituição de créditos previdenciários, inexistindo qualquer deslize material ou formal na fundamentação da decisão proferida.
Nesse sentido, tomamos nossos o voto proferido a fls. 517/524, o qual não demanda reparos, ressalvada à matéria atinente à decadência, apreciada isoladamente.

3.2.DO PRÊMIO ASSIDUIDADE
Alega o Recorrente que o prêmio assiduidade não possui natureza salarial.
Razão não lhe assiste.

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajusta-as à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente sobre a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de incidência das contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a definição legal de Salário de contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Avulta, de plano, que a verba despendida pela empresa a título de �Prêmio de Assiduidade� não integra o rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária consolidado no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, configurando-se, portanto, como rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição. 
Cumpre observar que, em atenção aos termos insculpidos no art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o operador da lei estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Cumpre frisar que as cláusulas constantes em Acordos e Convenções coletivas de trabalho não possuem força jurídica suficiente para derrogar, tampouco subjugar as regras de direito material aviadas na legislação tributária concebidas nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana. O inverso, sim.
Não procede, igualmente, a alegação de que a verba auferida a título de prêmio assiduidade teria natureza indenizatória. 
O termo indenização refere-se à compensação devida a alguém de maneira a anular ou reduzir um dano, geralmente, de natureza moral ou material, originado por descumprimento total, ou cumprimento deficiente/parcial de uma obrigação, ou através da violação de um direito absoluto, como por exemplo, a compensação devida pela denúncia de um contrato ou pela prática de um crime. 
A indenização tem previsão no art. 944 do Código Civil Brasileiro que reza que "A indenização mede-se pela extensão do dano", havendo-se, ainda, que se considerar a relação entre a culpa do agente e o dano sofrido pela vítima. 
Afinal de contas: Qual foi o dano sofrido pelo empregado para fazer jus ao recebimento de tal rubrica? 
Se nos antolha auspicioso assinalar que as questões atinentes à isenção tributária constituem-se matéria de interesse público, figurando a lei stricto sensu como o único instrumento normativo com aptidão para determinar as hipóteses de renúncia fiscal, não previstas constitucionalmente, não irradiando efeitos na seara pública qualquer disposição pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebível que interesses particulares venham a se sobrepor aos públicos. O contrário, sim.
Dessarte, para os fatos geradores objeto do presente lançamento, inexiste qualquer subsunção do fato jurígeno tributário à norma de exclusão da base de cálculo, circunstância que implica sua integração na matéria tributável. 
Ao contrário do que afirma o Recorrente, o benefício auferido pelo segurado sob o rótulo de Prêmio Assiduidade possui natureza remuneratória indireta, na forma de incentivos salariais. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços ao Recorrente, sendo, portanto, um benefício ganho pelo trabalho e não para o trabalho.
Nesse contexto, figurando tal rubrica no campo de incidência da exação previdenciária, inexistindo dispensa legal expressa da tributação em apreço, há que persistir o lançamento. 

3.3.DA PRODUÇÃO DE PROVAS E PERÍCIA FORA DA CONSTESTAÇÃO.
O Recorrente protesta, ainda, pelo contraditório pleno e por todos os meios de provas em direito permitidos, na forma e sob as penas da lei.
Tal rogativa não encontra ambiente legislativo propício para florescer.

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Previdência Social a disciplina do rito processual em tela, à época da lavratura da NFLD em estudo, restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004, cujo art. 9º assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004.

Art. 9 A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos nossos) 
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito. 
§1° A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos
§2º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (grifos nossos) 
§3º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social. 
§4º A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade competente por meio de Despacho ou nas contrarrazões, se houver recurso. 
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for pertinente. 
§6º Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada. (grifos nossos) 
§7º As provas documentais, quando em cópias, deverão ser autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais ou em cartório. 
§8º Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial, do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão proferidos. 

Registre-se, a título de mera reflexão, se que os preceptivos encartados na norma de regência aqui enunciada não se contrapõem às normas estampadas no Decreto nº 70.235/72, que hoje rege o Processo Administrativo Fiscal nas ordens do Ministério da Fazenda, antes, sendo, destas, espelho.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que as provas documentais têm que ser produzidas em juízo de impugnação. Como as demonstrações das alegações são provas documentais, estas têm que, necessariamente, ser colacionadas na peça de defesa, sob pena de preclusão, somente sendo permitido a sua apresentação em momento outro � futuro � caso restem caracterizadas as hipóteses autorizadoras excepcionais previstas no §1º do art. 9º da Portaria MPS nº 520/2003, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.

Corretíssimos, portanto, a Autoridade Lançadora, ao efetuar a lavratura da NFLD sub examine, bem como o órgão julgador a quo, por não dar provimento à impugnação ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisão recorrida, arestas a serem aparadas, ressalvada a questão atinente à decadência, já tratada em apartado.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento, exclusivamente, as obrigações tributárias lançadas no Levantamento DAL � Diferença de Acréscimos Legais, competência maio/2001; no Levantamento GF6 � Sal. Contrib. Filial 006, competência 13/2001 e no Levantamento NG6 � Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6, competências 13/2001, 11/2001 e 09/2001.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva 
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Interpreta­se literalmente a legislação tributária que disponha sobre exclusão 
do crédito tributário e outorga de isenção. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado, reconhecendo a fluência do prazo decadencial nos termos do art. 
150, §4º do CTN,  tão  somente em  relação aos  levantamentos DAL, GF6 e NG6. Vencido o 
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que entendeu aplicar­se o art. 150, parágrafo 4º do 
CTN para todos os levantamentos. Para o período não decadente não houve divergência. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente Substituta (na data da formalização do 

Acordão).  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 

Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Arlindo da Costa e Silva.  

 

Relatório 

Período de apuração: 01/03/2001 a 31/07/2006 
Data da lavratura da NFLD: 19/12/2006. 
Data da Ciência da NFLD: 27/12/2006. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  a  cargo  dos  segurados  e  a  cargo  da  empresa, 
destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em 
razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  e  a  outras  entidades  e  fundos,  formalizada  mediante  os  levantamentos  a  seguir 
especificados, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 32/34 e anexos. 
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OCC  ­  OBRA  DE  CONSTRUÇAO  CIVIL  PROPRIA  — 
contribuições  incidentes  sobre  valores  totais  pagos  aos 
segurados  empregados  da  obra  de  construção  civil,  matricula 
CEI  n°  11.902.05769/76,  no  período  de  08/2002  a  06/2003  e 
declarados em GFIP.  

GF1  —  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO  MATRIZ  — 
contribuições  incidentes  sobre  valores  totais  pagos,  devidos  ou 
creditados aos segurados empregados no período de 09/2003 a 
07/2006 e declarados em GFIP.  

GF2  —  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO  FILIAL  0002­70  ­ 
contribuições incidentes sobre valores totais ­ pagos ,devidos ou 
creditados aos segurados empregados no período de 08/2003 a 
10/2005 e declarados em GFIP.  

GF6  —  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO  FILIAL  0006­01  ­ 
contribuições  incidentes  sobre  valores  totais  pagos,  devidos  ou 
creditados aos segurados empregados no período de 13/2001 a 
10/2005 e declarados em GFIP.  

NG1 — SALÁRIO DE CONTRIBIÇÃO NÃO DECLARADO EM 
GFIP  ­  contribuições  incidentes  sobre  remuneração  paga  a 
segurada  empregada  Catia  Cilene  R.  Cardoso  no  período  de 
05/2006  a  07/2006,  conforme  folhas  de  pagamento  e  não 
declarada em GFIP.  

NG6  —  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO  NÃO  DECLARADO 
EM  GFIP  FILIAL  0006­01  ­  contribuições  incidentes  sobre 
remuneração paga, devida ou creditada a  segurado empregado 
no período de 09/2001 a 02/2003 e não declarada em GFIP.  

PAI — PRÊMIO POR ASSIDUIDADE MATRIZ  ­  remuneração 
paga  aos  segurados  empregados,  quando  da  rescisão  do 
Contrato de Trabalho, na competência 09/2001 e não declarado 
em GFIP.  

PA2 — PRÊMIO POR ASSIDUIDADE FÁBRICA FILIAL 0002­
70 — remuneração paga aos segurados empregados , quando da 
rescisão  do  Contrato  de  Trabalho,  no  período  de  03/2001  a 
11/2003 e não declarado em GFIP.  

PA6 — PRÊMIO  POR ASSIDUIDADE FILIAL  0006­01­  valor 
pago  aos  segurados  empregados,  quando  da  rescisão  do 
Contrato de Trabalho, no período de 07/2001 a 12/2003 e não 
declarado em GFIP.  

DAL — DIFERENÇA DE ACRÉSCIMOS LEGAIS — diferenças 
de acréscimos legais, originadas por recolhimentos efetuados em 
valores inferiores aos devidos, no período de 05/2001 a 12/2004. 

 

Informa  a  Autoridade  Lançadora  tratar­se  de  grupo  econômico  composto 
pelas empresas Ematex Têxtil Ltda e Ematex Industrial e Comercial Ltda, conforme item três 
do Relatório Fiscal e Termo de Responsabilidade Solidária a fls. 141/142. 
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Irresignada com o supracitado lançamento tributário, a notificada apresentou 
impugnação  a  fls.  148/211.  A  responsável  solidária  integrante  do  grupo  econômico  Ematex 
Industrial e Comercial Ltda não ofereceu impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belo 
Horizonte/MG  baixou  o  feito  em  diligência,  conforme Despacho  a  fls.  495/496,  para  que  o 
Agente  Fiscal  Notificante  se  pronunciasse  a  respeito  das  provas  documentais  e  demais 
alegações de defesa oferecidas pela Impugnante. 

Informação Fiscal a fls. 501/502. 

Devidamente  notificada  acerca  da  Informação  Fiscal  suso  referida,  a 
notificada ofereceu aditamento à defesa, nos termos do instrumento a fls. 508/509. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belo 
Horizonte/MG lavrou decisão administrativa textualizada no Acórdão a fls. 513/524, julgando 
procedente em parte o lançamento fiscal em debate, para retificar valores lançados em razão da 
entrega  de  GFIP  retificadoras,  e  mantendo  o  crédito  tributário  na  forma  assinalada  no 
Discriminativo Analítico do Débito Retificado ­ DADR a fls. 530/550. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
20/03/2009, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 553. O Devedor Solidário houve­se 
igualmente por cientificado em 27/07/2009, consoante Aviso de Recebimento a fl. 567. 

Inconformados com a decisão exarada pelo órgão administrativo  julgador a 
quo, o ora  recorrente e o devedor  solidário  interpuseram recurso voluntário a  fls. 554/562,  e 
575/584, respaldando sua contrariedade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

· Decadência Parcial;  

· Que o prêmio assiduidade não possui natureza salarial;  

· Que sejam conhecidas e apreciadas cada uma das arguições constantes na 
impugnação apresentada, bem como nas razões recursais constantes desta 
peça, e, por consequência, sejam as mesmas  julgadas procedentes para o 
fim de se julgar insubsistente a NFLD;  

· Protesta pelo contraditório pleno e por todos os meios de provas em direito 
permitidos, na forma e sob as penas da lei;  

 

Ao fim, requer a declaração de insubsistência do lançamento, por ser medida 
de direito e imperativo de  

JUSTIÇA. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            
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Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O  sujeito  passivo,  assim  como  devedor  solidário,  foi  válida  e  eficazmente 
cientificado da decisão de 1ª  Instância, havendo  interposto no prazo normativo o competente 
Recurso Voluntário. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

2.1.   DA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. 

Mostra­se imperioso neste comenos destacar, de forma a nocautear qualquer 
dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou de atos 
administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela Constituição  Federal  exclusivamente 
ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da  Administração  Pública  imiscuírem­se  ex 
proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena 
de usurpação da competência exclusiva deste. 

Registre­se,  por  relevante  ao  deslinde  da  questão,  que  as  leis  e  atos 
normativos  produzidos  pelos  poderes  competentes  ostentam  presunção  iuris  tantum  de 
constitucionalidade  e  de  legalidade,  respectivamente,  mesmo  que  decorrente  de  uma 
interpretação conforme da Constituição Federal.  

Nesse  contexto,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária  inteiramente 
vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora 
em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância  desses  comandos  legais 
implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do Auditor  Fiscal Notificante,  fato  que  desaguaria 
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

De plano, deve­se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo 
Administrativo  Fiscal,  dispõe  expressamente  em  seu  art.  26­A  ser  vedado  aos  órgãos  de 
julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou 
decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  salvo  nas  hipóteses  em  que  os  citados 
diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária 
do Supremo Tribunal Federal. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 
§ 1o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 2o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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§ 3o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 4o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 5o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo:(Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 
II  –  que  fundamente  crédito  tributário  objeto  de:(Incluído  pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral  da Fazenda Nacional,  na  forma dos  arts. 
18  e  19  da Lei no  10.522,  de  19  de  julho  de  2002;(Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 
da  Lei  Complementar  no  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993; 
ou(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar  no  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993.  (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Revela­se  pertinente  salientar  que  é  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
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I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  propalar  declarações  de  inconstitucionalidade,  tão 
veementemente  defendida  pelo  Recorrente,  atividade  essa  que  somente  poderia  emergir  do 
Poder Judiciário. 

 

2.2.   DA DECADÊNCIA  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  
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O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Ocorre,  todavia,  que  o  entendimento majoritário  desta  2ª  Turma Ordinária, 
em  sua  escalação  titular,  se  inclina  à  tese  de  que  ao  lançamento  de  contribuições 
previdenciárias cujos fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, 
aplicar­se­ia o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Nenhum outro. 

Por outro viés,  consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em 
relação às rubricas em que reste comprovada a existência de recolhimentos antecipados, deve 
ser  aplicado  o  preceito  inscrito  no  parágrafo  4º  do  art.  150  do CTN,  excluindo­se  o  crédito 
tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 
§1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação ao lançamento. 
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§2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§4º  Se  a  lei  não  fixar  prazo  a  homologação,  será  ele  de  cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 
 
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado 
neste Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, 
curvo­me ao entendimento majoritário desta Corte Administrativa, em respeito à opinio  iuris 
dos demais Conselheiros.  

No  caso  em  apreciação,  havendo  sido  o  sujeito  passivo  cientificado  do 
lançamento  em 27 de dezembro de 2006,  fácil  é  concluir que  todas  as obrigações  tributárias 
associadas aos fatos geradores ocorridos desde o lançamento retroativamente até a competência 
dezembro/2001,  inclusive,  são  cabíveis de  serem objeto de  constituição de crédito  tributário, 
qualquer que seja o critério adotado, o do art. 173, I ou o do art. 150, §4º do CTN. 

Em relação às obrigações tributárias associadas aos fatos geradores ocorridos 
nas  competências  anteriores  a  dezembro/2001,  exclusive,  necessária  se  revela  a  análise 
especifica caso a caso, como assim passaremos a proceder. 

Sendo  o  caso  de  subsunção  do  fato  in  concreto  à  norma  de  regência 
insculpida no inciso I do transcrito art. 173 do CTN, válido será o lançamento das obrigações 
tributárias ocorridas a contar da competência dezembro/2000, inclusive.  

Chama à digressão a questão pertinente ao dies a quo do prazo decadencial 
relativo à competência dezembro de cada ano calendário. 
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O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício 
de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no 
recolhimento das exações em apreço. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou 
segurado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar 
defesa, observado o disposto em regulamento. 

 

De  outro  canto,  o  art.  30  do mesmo Diploma  Legal,  na  redação  vigente  à 
época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação da empresa de recolher as 
contribuições previdenciárias a seu encargo e aquelas descontadas dos segurados obrigatórios 
do RGPS a seu serviço até o dia 02 do mês seguinte ao da competência. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)  
I ­ a empresa é obrigada a:  
a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração;  
 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como 
as  contribuições a  seu  cargo  incidentes  sobre as  remunerações 
pagas,  devidas  ou  creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a 
seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

No  caso  da  competência  dezembro,  até  que  se  expire  o  prazo  para  o 
recolhimento,  diga­se,  o  dia  02  de  janeiro  do  ano  seguinte,  não  pode  a  autoridade 
administrativa  proceder  ao  lançamento  de  oficio,  eis  que  o  sujeito  passivo  ainda  não  se 
encontra em atraso com o adimplemento da obrigação principal. Trata­se de concepção análoga 
ao  o  princípio  da  actio  nata,  impondo­se  que  o  prazo  decadencial  para  o  exercício  de  um 
direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor 
pode, efetivamente, exerce­lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês 
de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 03 de janeiro do ano seguinte.  

Nesse  contexto,  a  contagem do  prazo  decadencial  assentado  no  inciso  I  do 
art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º 
de janeiro do ano xx + 2. 
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Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal 
de  Justiça  assentou  em  sua  jurisprudência  a  interpretação  que  deve  prevalecer,  espancando 
definitivamente  qualquer  controvérsia  ainda  renitente,  conforme  dessai  em  cores  vivas  do 
julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 
Recurso Especial nº 674.497, assim ementado: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.  173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 
1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda 
Nacional  objetivando  afastar  a  decadência  de  créditos 
tributários  referentes a  fatos geradores ocorridos em dezembro 
de 1993.  
2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são 
relativos  ao  período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só 
poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo 
assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve 
início  somente  em  1º.1.1995,  expirando­se  em  1º.1.2000. 
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
tem­se por não consumada a decadência, in casu.  
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

 

No  caso  vertente,  o  prazo  decadencial  relativo  às  obrigações  tributárias 
nascidas na competência dezembro de 2000 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro 
de  2002,  o  que  implica  dizer  que  a  constituição  do  crédito  tributário  referente  aos  fatos 
geradores  ocorridos  nessa  competência  poderia  ser  objeto  de  lançamento  até  o  dia  31  de 
dezembro de 2006, inclusive. 

 

Colhemos  dos  autos  que,  nas  competências  anteriores  a  dezembro/2001, 
exclusive, foram apurados os seguintes levantamentos: 

a)  Levantamento PA1 – Prêmio Assiduidade Matriz, Levantamento PA2 – 
Prêmio Assiduidade fabrica, e Levantamento PA6 – Prêmio Assiduidade 
filial 006. 

Nestes  três  casos,  como  o  próprio  Recorrente  entende  que  os  valores 
pagos a tal título não integram o Salário de Contribuição, não há que se 
falar  em  recolhimento  antecipado  de  tal  rubrica.  Assim,  como  as 
contribuições  previdenciárias  referentes  a  tais  fatos  geradores  somente 
poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, aplicar­se o regime da 
decadência assentado no art. 173, I do CTN. Nenhum outro. Conclui­se, 
portanto, que tais obrigações tributárias não foram ainda alcançadas pelo 
decurso do prazo decadencial. 
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b)  Levantamento DAL – Diferença de acréscimos legais.  

Trata­se,  apenas,  de  diferenças  de  multa  referente  a  recolhimentos 
efetuados no passado. Incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do 
CTN. Devem ser excluídos os valores lançados a título de Diferenças de 
Acréscimos  legais na  competência novembro/2001,  e nas  competências 
anteriores a esta. 

c)  Levantamento GF6 – Sal. Contrib. Filial 006. 

Trata­se  de  contribuições  incidentes  sobre  valores  pagos  a  segurados 
empregados no período de 13/2001 a 10/2005 e declarados  em GFIP.  . 
Incidência  do  preceito  inscrito  no  art.  150,  §4º  do  CTN.  Devem  ser 
excluídos  os  valores  lançados  no  Levantamento  GF6  –  Sal.  Contrib. 
Filial 006, exclusivamente na competência 13/2001. 

d)  Levantamento NG6 – Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6. 

Trata­se de contribuições incidentes sobre remuneração paga a segurado 
empregado no  período  de  09/2001  a  02/2003,  não  declarada  em GFIP. 
Considerando  que  o  Discriminativo  Analítico  de  Débito  reporta  a 
existência de recolhimentos antecipados em relação a tal rubrica, é de se 
observar  a  incidência  do  preceito  inscrito  no  art.  150,  §4º  do  CTN. 
Devem ser excluídos os valores  lançados no Levantamento NG6 – Sal. 
Contrib.  Não  Declar.  GFIP  F6,  exclusivamente,  nas  competências 
13/2001, 11/2001 e 09/2001. 

 

Pelo  exposto,  consoante  o  entendimento  majoritário  deste  Sodalício, 
concluímos que devem ser excluídas do lançamento, exclusivamente, as obrigações tributárias 
lançadas no Levantamento DAL – Diferença de Acréscimos Legais,  competência maio/2001; 
no Levantamento GF6  –  Sal.  Contrib.  Filial  006,  competência  13/2001  e  no  Levantamento 
NG6 – Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6, competências 13/2001, 11/2001 e 09/2001, eis que 
alcançadas pelos efeitos irradiados pelo preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN. 

 

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre ab initio assentar que não serão objeto de apreciação por esta Corte 
Administrativa  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as questões já decididas pelo órgão Julgador de 1ª 
instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu  instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.  DAS ARGUIÇÕES EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO. 
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Requereu o sujeito passivo que fossem conhecidas e apreciadas cada uma das 
arguições constantes impugnação apresentada, e que estas fossem julgadas procedentes para o 
fim de se julgar insubsistente a NFLD. 

Tal pedido somente pode ser atendido em parte. 

Após análise detalhada de todas as razões oferecidas pelo Recorrente em sua 
peça de  impugnação ao  lançamento a  fls. 148/211 e documentos a  fls. 212/491, cotejada em 
face  do  Acórdão  a  fls.  513/524,  concluímos  que  neste,  à  exceção  da  questão  atinente  à 
decadência,  já  devidamente  abordada  no  item  2.2  supra,  não  existem  arestas  a  merecerem 
reparos  eis  que  apreciou  a  causa  com  a  devida  e  exigível  imparcialidade  e  em  fiel 
conformidade  com  a  legislação  tributária  que  rege  o  lançamento  de  constituição  de  créditos 
previdenciários, inexistindo qualquer deslize material ou formal na fundamentação da decisão 
proferida. 

Nesse  sentido,  tomamos nossos o voto proferido  a  fls.  517/524, o qual não 
demanda reparos, ressalvada à matéria atinente à decadência, apreciada isoladamente. 

 

3.2.  DO PRÊMIO ASSIDUIDADE 

Alega o Recorrente que o prêmio assiduidade não possui natureza salarial. 

Razão não lhe assiste. 

 

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a  serôdia 
ideia  de  que  a  remuneração  do  empregado  é  constituída,  tão  somente,  por  verbas 
representativas  de  contraprestação  de  serviços  efetivamente  prestados  pelos  empregados.  A 
retidão  de  tal  concepção  poderia  até  ter  sua  primazia  aferida  ao  tempo  da  promulgação  do 
Decreto­Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­ CLT  

Art.  457  ­ Compreendem­se na  remuneração do empregado, para  todos os  efeitos 
legais,  além  do  salário  devido  e  pago  diretamente  pelo  empregador,  como 
contraprestação  do  serviço,  as  gorjetas  que  receber.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
1.999, de 1.10.1953) 
§1º  ­  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada,  como  também  as 
comissões,  percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos 
pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§2º ­ Não se  incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§3º ­ Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
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Art. 458 ­ Além do pagamento em dinheiro, compreende­se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" 
que  a  empresa,  por  forca  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou 
drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes 
do salário­mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes  utilidades  concedidas  pelo  empregador:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.243, de 19.6.2001) 
I  –  vestuários,  equipamentos  e  outros  acessórios  fornecidos  aos  empregados  e 
utilizados no  local de  trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 
10.243, de 19.6.2001) 
II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de  terceiros, 
compreendendo  os  valores  relativos  a  matrícula,  mensalidade,  anuidade,  livros  e 
material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
IV  –  assistência  médica,  hospitalar  e  odontológica,  prestada  diretamente  ou 
mediante seguro­saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
V  –  seguros  de  vida  e  de  acidentes  pessoais;  (Incluído  pela  Lei  nº  10.243,  de 
19.6.2001) 
VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

§ 3º ­ A habitação e a alimentação fornecidas como salário­utilidade deverão atender 
aos  fins  a  que  se  destinam  e  não  poderão  exceder,  respectivamente,  a  25%  (vinte  e 
cinco por  cento) e 20%  (vinte por  cento) do  salário­contratual.  (Incluído pela Lei nº 
8.860, de 24.3.1994) 
§4º  ­  Tratando­se  de  habitação  coletiva,  o  valor  do  salário­utilidade  a  ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número 
de  co­habitantes,  vedada,  em  qualquer  hipótese,  a  utilização  da  mesma  unidade 
residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94) 

 

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de 
Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, 
as  relações  jurídicas  se  transformam,  acompanhando...,  os  conceitos  evolvem­se...  Nesse 
compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. 
Ao  contrário,  tais  são  exigíveis.  A  sucessiva  evolução  na  interpretação  das  normas  já 
positivadas  ajusta­as  à  nova  realidade  mundial,  resgatando­lhes  o  alcance  visado  pelo 
legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo 
real. 

Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito 
às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao 
empregador.  Se  assim  o  fosse,  o  décimo  terceiro  salário,  as  férias,  o  final  de  semana 
remunerado,  as  faltas  justificadas  e  outras  tantas  rubricas  frequentemente  encontradas  nos 
contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por 
serviços executados pelo obreiro. 

Paralelamente,  as  relações  de  trabalho  hoje  estabelecidas  tornaram­se  por 
demais  complexas  e  diversificadas,  assistimos  à  introdução  de  novas  exigências  de 
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exclusividade  e  de  imagem,  novas  rubricas  salariais  foram  criadas  para  contemplar  outras 
prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, 
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente 
démodé.  

Antenada  a  tantas  transformações,  a  doutrina  mais  balizada  passou  a 
interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo 
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.  

Com  efeito,  o  liame  jurídico  estabelecido  entre  empregador  e  empregado 
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum 
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer 
ao  contratante,  além  do  seu  labor,  também  a  sua  imagem,  o  seu  não  labor  nas  empresas 
concorrentes,  a  sua  disponibilidade,  sua  credibilidade  no  mercado,  ceteris  paribus.  Já  o 
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como 
também uma série de vantagens diretas,  indiretas, em utilidades,  in natura, e assim adiante... 
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas 
elas  ostentam,  em  sua  essência,  uma  nota  contraprestativa.  Todas  elas  colimam, 
inequivocamente,  oferecer  um  atrativo  financeiro/econômico  para  que  o  obreiro  estabeleça  e 
mantenha vínculo jurídico com o empregador.  

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente 
figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos 
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de 
trabalho e da  lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo  trabalho  realizado. 
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

“Fatores  diversos  multiplicaram  as  formas  de  pagamento  no 
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do 
salário­base  há  modos  diversificados  de  remuneração  do 
empregado,  cuja  variedade  de  denominações  não  desnatura  a 
sua natureza salarial ... 
(...) 
Salário  é  o  conjunto  de  percepções  econômicas  devidas  pelo 
empregador  ao  empregado  não  só  como  contraprestação  pelo 
trabalho,  mas,  também,  pelos  períodos  em  que  estiver  à 
disposição  daquele  aguardando  ordens,  pelos  descansos 
remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por 
força  de  lei”  Nascimento,  Amauri  M.  ,  Iniciação  ao  Direito  do 
Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005. 

 

Registre­se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo 
“remuneração”  esposado  pelos  diplomas  jurídicos  mais  atuais  se  divorciou  de  forma 
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.  

O baluarte desse novo entendimento  tem sua pedra  fundamental  fincada na 
própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea “a”, estabelece: 

Constituição Federal de 1988  
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Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos)  
 

Do  marco  primitivo  constitucional  deflui  que  a  base  de  incidência  das 
contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, “folha de salários”, propositadamente 
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados 
em  favor  do  trabalhador  e  todas  as  parcelas  a  este  devidas  em  decorrência  do  contrato  de 
trabalho,  de  molde  que,  toda  e  qualquer  espécie  de  contraprestação  paga  pela  empresa,  a 
qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram­se abraçadas, em gênero, pelo 
conceito de Salário de Contribuição. 

Em  reforço  a  tal  abrangência,  de  modo  a  espancar  qualquer  dúvida  ainda 
renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o 
legislador  constituinte  fez  questão  de  consignar  no  texto  constitucional,  de  forma  até 
pleonástica,  que  as  contribuições  previdenciárias  incidiriam  não  somente  sobre  a  folha  de 
salários  como  também  sobre  os  “demais  rendimentos  do  trabalho,  pagos  ou  creditados,  a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”. 

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 
do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de  incidência das 
contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  e  atenderá,  nos  termos  da  lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
(...) 
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

 

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine­se a definição legal de Salário de 
contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
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I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial, quer pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo  de  trabalho  ou  sentença  normativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos) 
II ­ para o empregado doméstico: a remuneração registrada na 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  observadas  as 
normas  a  serem  estabelecidas  em  regulamento  para 
comprovação  do  vínculo  empregatício  e  do  valor  da 
remuneração; 
III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
IV  ­  para  o  segurado  facultativo:  o  valor  por  ele  declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Note­se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência 
das  contribuições  previdenciárias,  foi  estruturado  de molde  a  abraçar  toda  e  qualquer  verba 
recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente 
prestados,  mas  também,  no  interstício  em  que  o  trabalhador  estiver  à  disposição  do 
empregador, nos termos do contrato de trabalho. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se empregado no caput do 
transcrito  art.  28  em  seu  sentido  amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados  que 
integram  a  contraprestação  da  empresa  aos  segurados  obrigatórios  que  lhe  prestam  serviços. 
Tais  conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer,  como  base  de  incidência,  o  “total  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a 
qualquer título”. 

Nesses  termos,  compreendem­se  no  conceito  legal  de  remuneração  os  três 
componentes do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1­  Remuneração  Básica  –  Também  denominada  “Verbas  de  natureza 
Salarial”. Refere­se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador 
pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o 
obreiro  aufere  de  maneira  regular,  na  forma  de  salário  mensal  ou  na 
forma de salário por hora.  

2­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
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resultados  a  título  de  recompensa  por  resultados  alcançados,  dentre 
outros.  

3­  Benefícios  ­ Quase  sempre denominados como “remuneração  indireta”. 
Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem 
uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou “in 
natura”,  que  culminam  por  representar  um  ganho  patrimonial  para  o 
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o 
profissional deixa de desembolsar diretamente. 

 

Nesse  novel  cenário,  a  regra  primária  importa  na  tributação  de  toda  e 
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que 
a  própria  lei  excluir  do  campo  de  incidência.  No  caso  específico  das  contribuições 
previdenciárias,  a  regra  de  excepcionalidade  encontra­se  estatuída  no  parágrafo  9º  do  citado 
art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 
a)  Os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
b)  As  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976;  
d)  As  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
e)  As  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
1.  Previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias;  
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS;  
3. Recebidas a  título da  indenização de que  trata o art. 479 da 
CLT;  
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973;  
5. Recebidas a título de incentivo à demissão; 
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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7.  Recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente  desvinculados  do  salário;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.711, de 1998). 
8.  Recebidas  a  título  de  licença­prêmio  indenizada;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 
f)  A  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria;  
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97). 
h)  As  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinquenta por cento) da remuneração mensal;  
i) A  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977;  
j) A participação nos  lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica;  
l)  O  abono  do  Programa  de  Integração  Social  ­  PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
m)  Os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
n)  A  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
o)  As  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97). 
p)  O  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 
9º  e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
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empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
r) O  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
s)  O  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
t)  O  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
u)  A  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
v)  Os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

Avulta, de plano, que a verba despendida pela empresa a título de “Prêmio de 
Assiduidade” não integra o rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária 
consolidado  no  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº  8.212/91,  configurando­se,  portanto,  como  rubrica 
abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição.  

Cumpre observar que, em atenção aos  termos  insculpidos no art. 111,  II do 
CTN, deve­se emprestar  interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, 
de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o operador da 
lei estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 
I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
II ­ outorga de isenção; 

 

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se 
excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, 
tanto assim que as parcelas integrantes do supra­aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em 
desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para 
todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 
214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 
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Cumpre  frisar  que  as  cláusulas  constantes  em  Acordos  e  Convenções 
coletivas de  trabalho não possuem força  jurídica suficiente para derrogar,  tampouco subjugar 
as regras de direito material aviadas na legislação tributária concebidas nas Conchas Opostas 
do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa 
Lei Soberana. O inverso, sim. 

Não  procede,  igualmente,  a  alegação  de  que  a  verba  auferida  a  título  de 
prêmio assiduidade teria natureza indenizatória.  

O termo indenização refere­se à compensação devida a alguém de maneira a 
anular  ou  reduzir  um  dano,  geralmente,  de  natureza  moral  ou  material,  originado  por 
descumprimento  total,  ou  cumprimento  deficiente/parcial  de  uma  obrigação,  ou  através  da 
violação de um direito absoluto, como por exemplo, a compensação devida pela denúncia de 
um contrato ou pela prática de um crime.  

A indenização tem previsão no art. 944 do Código Civil Brasileiro que reza 
que  "A  indenização mede­se pela extensão do dano", havendo­se, ainda, que se considerar  a 
relação entre a culpa do agente e o dano sofrido pela vítima.  

Afinal de contas: Qual  foi o dano sofrido pelo empregado para fazer  jus ao 
recebimento de tal rubrica?  

Se  nos  antolha  auspicioso  assinalar  que  as  questões  atinentes  à  isenção 
tributária constituem­se matéria de interesse público, figurando a lei stricto sensu como o único 
instrumento  normativo  com  aptidão  para  determinar  as  hipóteses  de  renúncia  fiscal,  não 
previstas  constitucionalmente,  não  irradiando  efeitos  na  seara  pública  qualquer  disposição 
pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebível que 
interesses particulares venham a se sobrepor aos públicos. O contrário, sim. 

Dessarte,  para  os  fatos  geradores  objeto  do  presente  lançamento,  inexiste 
qualquer  subsunção  do  fato  jurígeno  tributário  à  norma  de  exclusão  da  base  de  cálculo, 
circunstância que implica sua integração na matéria tributável.  

Ao contrário do que afirma o Recorrente, o benefício auferido pelo segurado 
sob  o  rótulo  de  Prêmio  Assiduidade  possui  natureza  remuneratória  indireta,  na  forma  de 
incentivos  salariais.  Tal  ganho  ingressou  na  expectativa  dos  segurados  empregados  em 
decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços ao Recorrente, sendo, portanto, 
um benefício ganho pelo trabalho e não para o trabalho. 

Nesse  contexto,  figurando  tal  rubrica  no  campo  de  incidência  da  exação 
previdenciária, inexistindo dispensa legal expressa da tributação em apreço, há que persistir o 
lançamento.  

 

3.3.  DA PRODUÇÃO DE PROVAS E PERÍCIA FORA DA CONSTESTAÇÃO. 

O Recorrente protesta,  ainda, pelo contraditório pleno e por  todos os meios 
de provas em direito permitidos, na forma e sob as penas da lei. 

Tal rogativa não encontra ambiente legislativo propício para florescer. 
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A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Previdência Social a disciplina do rito processual 
em tela, à época da lavratura da NFLD em estudo, restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 
19 de maio de 2004, cujo art. 9º assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve 
consignar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o 
ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do 
direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses 
taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 
 
Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito.  
§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso.  
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria  que não  tenha 
sido expressamente contestada. (grifos nossos)  
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§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório.  
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

Registre­se,  a  título  de mera  reflexão,  se  que  os  preceptivos  encartados  na 
norma  de  regência  aqui  enunciada  não  se  contrapõem  às  normas  estampadas  no Decreto  nº 
70.235/72,  que  hoje  rege  o  Processo  Administrativo  Fiscal  nas  ordens  do  Ministério  da 
Fazenda, antes, sendo, destas, espelho. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
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momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

Avulta,  nesse  panorama  jurídico,  que  as  provas  documentais  têm  que  ser 
produzidas  em  juízo  de  impugnação.  Como  as  demonstrações  das  alegações  são  provas 
documentais, estas têm que, necessariamente, ser colacionadas na peça de defesa, sob pena de 
preclusão,  somente  sendo  permitido  a  sua  apresentação  em momento  outro  –  futuro  –  caso 
restem  caracterizadas  as  hipóteses  autorizadoras  excepcionais  previstas  no  §1º  do  art.  9º  da 
Portaria MPS nº 520/2003, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 

 

Corretíssimos,  portanto,  a Autoridade  Lançadora,  ao  efetuar  a  lavratura  da 
NFLD sub examine, bem como o órgão julgador a quo, por não dar provimento à impugnação 
ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisão recorrida, arestas 
a serem aparadas, ressalvada a questão atinente à decadência, já tratada em apartado. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento, exclusivamente, 
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as obrigações  tributárias  lançadas no Levantamento DAL – Diferença de Acréscimos Legais, 
competência  maio/2001;  no  Levantamento  GF6  –  Sal.  Contrib.  Filial  006,  competência 
13/2001 e no Levantamento NG6 – Sal. Contrib. Não Declar. GFIP F6, competências 13/2001, 
11/2001 e 09/2001. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva  
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